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SUBEMENDA ADOTADA AO SUBSTITUTIVO DA  
COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO  

PROJETO DE LEI Nº 151, DE 2015 
 
 

“Dispõe acerca da portabilidade 
bancária como direito do consumidor e dá 
outras providências.” 

 

SUBEMENDA  

 

 Suprima-se o § 3º do art. 1º do Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Defesa do Consumidor ao Projeto de Lei nº 151, de 2015.  

Sala da Comissão, em       de                     de 2017. 

 

Deputado COVATTI FILHO 

Presidente 

 


